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INDICAÇÃO  Nº  1213,  DE  2002

O preço do remédio significa um gasto considerável no orçamento doméstico. Quando não, pessoas mais carentes deixam de se tratar de maneira adequada, pois não possuem condições financeiras para comprarem os medicamentos necessários à cura da doença.

Essa situação é verdadeiramente absurda.

Inúmeras famílias pobres são obrigadas a gastarem parcelas significativas de seu orçamento doméstico na compra de remédios, quando poderiam empregá-las numa melhor alimentação, na aquisição de livros para suas crianças e mesmo em utilidades para o lar, as quais representariam um pouquinho de conforto para essa gente sofrida.

Assim, estamos encaminhando uma proposta de criação de farmácias populares, em âmbito estadual, que representará uma economia considerável à toda população paulista.

Essas farmácias distribuirão gratuitamente os remédios da FURP- Fundação para o Remédio Popular, além de comercializarem medicamentos genéricos, sem nenhum encargos ou taxas estaduais. As farmácias realizarão, ainda, a prática farmacêutica, como aplicação de injeção, troca de curativo, entre outras, cobrando apenas o custo do material empregado.

Temos certeza que essa medida significará uma imensa economia para as pessoas, principalmente aquelas mais carentes.

Dessa maneira, apresentamos, então, a seguinte INDICAÇÃO:

INDICAMOS, nos termos regimentais, ao Excelentíssimo Senhor Governador se digne, através dos órgãos competentes, determinar a criação de farmácias populares, distribuídas de maneira proporcional ao número de habitantes dos municípios do Estado de São Paulo, e que ofereçam gratuitamente os remédios da FURP- Fundação para o Remédio Popular e comercializem, sem encargos ou taxa estaduais, medicamentos genéricos, além de realizarem as práticas farmacêuticas, apenas cobrando os gastos dos materiais empregados no ato.

Sala das Sessões, em  19/09/2002,

a) VALDOMIRO LOPES
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